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ESTAno DESERGIPE

PREFEITlJRAMlJNICIPALDE S,\O FRANCISCO
PREGOElRA EEQUPE DEAPOIO

EDITAL

PREGAo PRESENCIAL N°003/2023-SRP

1.0- PREÂMBULO:

1.1 - A Prefeitura Municipal de São Fml1cis<.:O,através de sua Pregoeira, designada pela
Portaria n° 002, de 02 de Janeiro de 2023, torna público para conhecimento dos interessados
que fará realizar licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2023, para
REGISTRO DE PREÇOS - SRP, tipo MENOR I)REÇO POR ITE1\1, regida pela Lei n"
10.520, de 17 de julho de 2002 que é subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993
atualizada, observada a Lei Complementar nO 123 de 14 de dezembro de 2006 e redacào dada
pela Lei 147 de 07 de agosto de 2014, o Decreto Municipal n'' 24, de 27 de Janeiro de 2020,
Decreto Municipal 48/2015, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços.

1.2 - Os envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação deverão ser
entregues na sessão pública que será reJllLada às As llhOOminh (onze horas), do dia
24/03/2023 (vinte e quatro de março de dois mil e vinte e três), na Praça Santos Sobrinho,
n° 246, Centro, São Francisco/SE, obedecidas as condições e exigências que se seguem

1.3 - O presente Edital encontra-se à disposição para consulta dos interessados na Praça
Santos Sobrinho, n" 246, Centro, São Francisco/SE, no horário das 08:00h às 13:00h, onde
poderá ser adquirido.

1.4 - O interessado poderá, ainda, solicuar 0 edital por e-mail, devendo entrar cm conrato com
a Pregoeíra através do telefone (79) 3367-lJ50 ou do e-mail:
cplsaofrancisco2020(~~ioutlook.cOln.

2.0 - OBJETO:

2.1 - Constitui objeto da presente licitação o Sistema de Registro de Preços para conlrataçào
de empresa na prestação de serviços na locação de banheiros químicos, para atender as
necessidades do Município de São Franc,scu/SE, conforme detalhamemos constantes do
Anexo I- Termo de Referência do Editai.

3.0 - ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

3.1 - GERENCIADOR: Órgão Gerenciador será a Prefeitura Municipal de São
Francisco/SE, CNPJ n° ]3.118.435/0()() 1-87.

3.2 - PARTICIPANTES: Não há Órgão l'arllcipc.

3.3 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, não poderá vir a ser uti lizada por
qualquer órgào ou entidade da administração pública que não tenha participado do (',:rlame
Iicitatório, mediante anuência do Órgão Gereuciador, observando as condíçôcs c as regras
estabelecidas na Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações.
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4.0 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇAo:

4.1 - Poderão participar da presente licitação empresas do ramo do objeto da licitação, que no
dia, hora e local designados para a realização do Pregão se fizerem representar na forma do
Item 5.0 deste Edital.

4.2 - As Microemprcsas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar na 123, de 14de dezembro de 2006.

4.3 - As microernpresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso dessa condição para
participação deverão apresentar a Pregocira, no ato do credenciamento, comprovação da
condição de Microernpresas - ME's t Empresas de Pequeno Porte _. EPP's. através de
Certidão expedida no ano em curso pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, que
ateste o enquadramento da licitante como Microcmpresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte
-EPP.

4.4 - A documentação exigida no item anterior deve ser apresentada na fase de
credenciamento.

4.5 - As microempresas e empresas de pequeno porte que não apresentarem a Certidão
estabelecidas no item 4.3 deste Edital. estarão abrindo mão do tratamento diferenciado lhes
concedido pela Lei Complementar n° 1~3 de 14 de dezembro de 2006.

4.6 - Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se encontrem cm
uma ou mais das seguintes situações:

4.6.1 - em processo de falência, sob concurso de credores; recuperação judicial ou
extrajudicial, em dissolução ou liquidação;

4.6.2 - reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, devido ao vulto
da licitação ser incompatível com as exigências legais para a participação deste tipo de
sociedade;

4.6.3 - estrangeiras que não funcionem no Brasil;

4.6.4 - que tenham sido suspensas do direito de licitar por ato desta Administração ou que
tenham sido declaradas inidóneas por qualquer órgão da Administração Pública.

4.6.5 - que tenham como sócios servidores públicos do Município.

5.0 - CREDENCIAMENTO:

5.1 - Antes da abertura dos envelopes de propostas, ocorrerá a fase de credenciamento, onde
serão vistos e identificados os representantes de cada licitante.

Praça Santos Sobrinho, 11<' 246 centro São Francisco/SE
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5.1.1 - Concluído o credenciamento, que terá início no horário previsto no preâmbulo
deste Edital, não serão mais aceitos novos participantes no certame.

5.2 -Somente poderão participar da fase de lances verbais desta licitação as em~resa:" que
atendendo as condições estabelecidas no item 4.0, no dia, hora e local da realização do
Pregão, se fizerem representar por pessoa co 11 poderes para IDI1l:ular ()f~rt~s e Jan.ces \erba~s.
negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao dl.reIto de mterpoSlç~l)
de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertmentes a este Pregão
comprovados tais poderes da seguinte forma:

5.2.1 - Se proprietário ou sócio: através do contrato social c da carteira de identidade ou
outro documento equivalente (com 1(JtO);

5.2.2 - Se por outra pessoa: mediante apresentação de instrumento público ou particular de
procuração (Art. 653, do Código C. vil), con ferindo-lhe poderes para formular ofertas e
lances de preço, assinar documentos, e praticar os demais atos pertinentes ao certame cm
nome da representada, inclusive renunciar ao direito de interpor e desistir de recursos,
acompanhada do ato de investidura de quem a firmou e da carteira de identidade ou outro
documento equivalente (com [C)to).

5.3 - Os documentos referidos nos itens 5.2.1 e 5.2.2 deverão ser apresentados em separado
dos envelopes proposta e habilitação, durante o ato específico para o credenciamento e/ou
representação, e em forma de cópias autenticadas ou acompanhadas dos originais, estes para
fins de conferência, sendo que as cópias farão. posteriormente, palie dos autos.

5.4 - O representante da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira ficará impedido de
participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor
recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante
durante a reunião de abertura dos enve.opes "Proposta de Preços" e "Habilitação" relativos a
este Pregão, sendo mantido, porém, o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço.

5.5 - Não será permitido um mesmo representante para mais de lima empresa, sendo
admitido, porém, o credenciamemo de mais de um representante para a mesma empresa,
sendo que apenas um poderá se manifestar a cada sessão.

5.6 - As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente
os requisitos de habilitação, como cor.d.çào para a participação nesta licitação, conforme
disposto no inciso VII do ano 4° da Lei n ' !Ü.520/2002 e no Decreto Municipal n" 24/2020. A
referida declaração deverá ser apresentada juntamente com o documento de credenciamenrn,
fora dos envelopes que contêm os documentos de habilitação e proposta, podendo utilizar
como modelo o estabelecido no ANE_XD lIJ, deste Edital. "

6.0 - FORMA DE APRESENTAÇAO~ DOCUMENTOS:

Praça Santos Sobriuuo. 11 2j(j centro São Francisco/SE
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6.1 - As propostas deverão ser confec. iouadas e impressas no papel timbrado da lícil.ante.
datadas com a data prevista para abertura da Iic.tação, carimbadas e assinadas pelo SÓCIO nu
proprietário da empresa.

6.1.1 - Caso a proposta seja assinada por pessoa que não faça parte do Contrato Social. a
mesma deverá comprovar ter poderes para assinar a proposta, através de procuração
pública ou particular.

6.2 - Não serão aceitas propostas Opá:IEil,; ou condicionais. devendo o licitante ofertar o
preço unitário e total em algarismo e por extenso, na moeda corrente do país, sendo
desconsideradas as propostas que contiverem rasuras, emendas, ressalvas, borrões ou
entrelinhas, que possam suscitar dÚVH.1as.especialmente cm se tratando de valores. assun
como não serão consideradas as propostas que desatenderem a qualquer exigência do presente
Edital e seus Anexos.

6.3 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em uma única via, em original
ou cópias autenticadas em cartório inc: -",:",; 11U verso de parte integrante do documento ou
cópias acompanhados do original para :,\,;,'ç(lJ au.enticadas por Servidor da Administração ou
publicação na Imprensa Oficial.

6.4 - Os documentos para crcdcnd.untnlü do representante, as propostas e os
documentos de habilitação deverão ser acondicionados em três envelopes separados.
lacrados e rubricados em suas extremidades. subscritos da seguinte forma:

PREG,~O PRESENCIAL
N° 003/2023-SRP

LICITANTE:

Pi~ I'HLSENCIAL
'V' 11I!:;/2023-SRP

LJCnANTE:

PREG ..\O PRESENCIAL
NnOOJ/20B-SRP

6.5 - Os envelopes deverão ser entregues lacrados, na sessão pública que será realizada na
Sala da Comissão Permanente de LiciLlI,,'tu. nà Praça Santos Sobrinho- n" 246 - Centro, São
Francisco, no dia e hora fixados no prea» II\Wu deste Edital.

LICITANTE:

CREDENCIAL ENVELOPE 01
PROPOSTA

ENVELOPE 02
HABILIT;\çAO

7.0 - PROPOSTA DE PREÇOS:

7.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do item 6.1 subitem 6. I. I sem
rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, podendo ser elaborada conforme modelo do
ANEXO II ou com as seguintes informações:

7.Ll - fazer menção ao número deste a razão social e ao número do CNPJ. aO(5)
núm~r~(s) d~. telefonc/s], fax c .e-nJail, _.c~de.rc.'ç()com ~:J indicação do banco, agência
bancana e numero da conta corrente da licitante, ~

Praça Santos Sobrn-no 11 :2 'I) centro São Francisco/Sf
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7.1.2 - qualificação completa do '.')~ (nome, endereço, número do. ~G e do CPF.
profissão e estado civil), para fins c\:' confe...:<;;io do contrato, no caso da licitante sagrar-se
vencedora.

7.1.3 - descrição completa dos serviços ofertados.

7.1.4 - preço unitário e total de cada item, de acordo com o Termo de Referencia (Anexo
I), expresso em real, junto ao qual devem ser inclusas todas e quaisquer despesas
incidentes sobre o objeto licitado (L;bLt(,~;. seguros, mão-de-obra, encargos de qualquer
natureza).

7.1.5 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos. As
propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas COll10 válidas pelo período de
60 (sessenta) dias corridos. Caso seja indicado prazo de validade da proposta inferior ao
mínimo permitido, a pregoeira desclassificnrá a proposta.

7.2 - Nos valores que forem propostos "_."I._, consideradas as seguintes regras:

7.2.1 - quanto à fração relativa aos cem, '< '>: d\:~;c; casas decimais:
7.2.2 - discrepância entre os valores expressos cm numerais e por extenso: valem os escritos
por extenso;

7.2.3 - discrepância entre o valor unitário \;:.o total: vale o valor unitário:

7.3 - A Pregoeira corrigirá os erro" c:_ quantitativo. soma e/ou multiplicação. quando
autorizada pejo Representante da Licirante. sendo considerado para fins de classificação das
propostas o valor proposto com as corr,

8.0 - ACEITAÇÃO DAS PRO})OSTAS

8.1 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão.

8.2 - Não serão aceitas propostas que âpre~eil(arem preço unitário ou global simbólico,
irrisório ou de valor zero, incompatíveis ,-'OD: os preços de insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos. nJd. Cjü, este Pregão não tenha estabelecido limites
mínimos.

9.0 - DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

9.1 - Serão desclassificadas:

9.1.1 - As propostas que não atendam, , c~iflllCías deste Edital e de seus Anexos;

9.1.2 - As propostas com preços excessivos ou manifestadamente inexequiveis:

Praça Santos Sobrinho. ,:" 246 centro São Francisco/SE
C i\' :;i ;--.I'.5/0001-f>7
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9.2 - Serão considerados excessivos ü:. ;YC\~O:;muito acima dos praticados pelo Mercado,
apurados mediante pesquisa de preço e inexequíveis aqueles que não venham a. ter sua
viabilidade demonstrada através de dcc.: ll'cni:;(';O que comprove que os custos dos insumos
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com
a execução do objeto do contrato.

9.3 - Na análise da aceitação das propostas, havendo dúvida sobre a exequibilidade dos
preços de uma ou mais propostas, a Prcgoeira fixará o prazo de 24hs (vinte e quatro horas)
para que as licitantes que ofertaram pi"ço com indícios de inexequibilidade apresentem as
Planilhas de Custos Contábeis demon- trand.i que o valor ofertado apresenta a incidência de
todos os impostos pertinentes à prestac.,« cc ~8" .iços e o lucro, para fins de comprovação da
exequibilidade de seus preços.

9.3.1 - O prazo estabelecido no item 9,3 poderá ser prorrogado por igual período, a pedido ela
licitante, desde que a mesma apresente justi ficativa aceitável pela Administraçào.

9.4 - A não comprovação da eXc,IL':"ll:::;adc elos preços ou a não apresentação da
documentação estabelecida no item dlkn,li uer.tro do prazo estabelecido, será motivo para
desclassificação das propostas relativa. ,êU'. j '::0111 preços considerados inexequiveis, com
base no Art. 48, II, da Lei n° 8.666/93 iores alterações.

9.5 - No caso de todas as propostas serem ~,C:Kla"Í>ifícadasa Pregoeira poderá fixar o prazo de
08 (oito) dias úteis para apresentaç:iü de novas propostas escoimadas dos defeitos
motivadores de sua desclassificação, n(\S termos do art. 48 §3°, da Lei Federal u" 8.666/93,

10.0-JULGAMENTO DASPROP(!~;l,.;):'):

10.1 - No julgamento das propostas ,.c;[j.úknll-se-á vencedora aquela que. obedecendo as
condições e especificações estabelecidús ncst;; Edital, apresentar o "MENOR PREÇO PORITEM".

10.2 - Ocorrendo empate nos preços ofertados por duas ou mais licitantes a Prcgocira
procederá da seguinte forma:

10.2.1 - Havendo microempresas ou eElpresa." ue pequeno porte entre as licitantes empatadas,
esta terá a prdcrência de contratação, uc acoruo com o Art. 44, da Lei Complementar 123, de
14 de dezembro de 2006;

10.2.2 - Entende-se por empate aquelas suuaçoes em que as propostas apresentadas relas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores a proposta mais bem classificada:

10.2.3 - A microemprcsa ou emprc«.: uc pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior iU_ju(ícl <onsidereda vencedora do certame, situação em
que será adjudicado em seu favor o obJ«o h"'ado, ~

Praça Santos Subi iiLi.\_ i\ 2..'/" centro ....Sâo Fral'cisco/SE
eNI'; \ U i!A ')/1)001-87

L",,)-O(lO



9.?(
000101

EST\DO DE SERGIPE
PREF}~lTlJRA!\H !\'ICIPAL DE Si\O FRANCISCO

PREGOEm,A [ EQUIPE DE APOIO

10.2.4 - Não ocorrendo a contratação .la m.croempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do subitem 10.2.3, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem
nas hipóteses dos itens 10.2.1 e 10.2.2 deste edital, na ordem classificatória. para o exercício
do mesmo direito;

10.2.5 - No caso de equivalência dos V:!lú":S apr.esentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no in.crvalo estabelecido no item 10.2.2 deste edital, será
realizado sorteio entre elas para que r,,, rdenti fique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta;

10.2.6 - Na hipótese da nâo-contrataçàonos termos previstos nos itens 10.2.1, 10.2,2, 10.2.3,
10.2.4 e, 10.2.5, o objero licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente
vencedora do certame:

10.2.7 - A microempresa ou empresa dê pequeno porte mais bem classificada será convocada,
pela Pregoeira, para apresentar verbalmente HO\ú proposta no prazo máximo de 05 min (cinco
minutos), após o encerramento dos lances. sob pena de decadência, que deverá ser entregue
impressa, carimbada e assinada em papel timbrado da empresa, no prazo máximo de 01 (um)
dia útil, contado da comunicação do resultado lavrado cm Ata;

10.2.8 - O disposto nos itens 10.2.1, 10,2::,10.2.3,10.2.4 e 10.2.5 somente se aplicarão
quando a proposta mais bem classificada 11{10 tiver sido apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno porte e houver microernpresa ou empresa de pequeno porte que se
encontrem no intervalo estabelecido no irem 10.:.2 deste edital.

10.3 - Nos demais casos, ocorrendo igualdade de preços entre 02 (duas) ou mais propostas,
cumprido o disposto no Art. 3°, §2"" incisos 1, Il e III da Lei Federal n° 8.666/93. será
promovido sorteio, mediante convocação de todos os licitantes participantes do certame, nos
termos do Art. 45, §2ú do mesmo Diplorn., Legal.

11.0 -PROCEDIMENTOSDA SESSLll!~9 PREGÃO:

11.1 - A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e os
documentos para habilitação será realizada nu local. data e horário indicados no preâmbulo
deste Edital e desenvolver-se-á da segu li: lo...' forma:

11.1.1 - Declarada aberta a sessão, sc1;10 convidados os representantes das empresas que se
fizerem presentes para apresentarem junto a mesa os documentos necessários ao
credenciamento dou rqm:sentaçào. na ., do nem 3.0 deste edital, os quais poderão ser
vistos e conferidos por todos os participantes c, necessariamente, rubricados.

11.1.2 - Em seguida serão anunciada: ,IS c;: .prcsas legalmente representadas e solicitada a
entrega da Declaração de Cumprimento uos kcquisitos de Habilitação conforme Anexo III e
dos envelopes com as propostas de preços e de documentos para habilita~: apresentados na
forma do item 5.0, ~

Praça Santos Sebllr 'o:, = ""h centro São Francisco/SE
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11.1.3 - Na sequência serão abertos os '!' contendo as propostas de preços e analisadas
todas as propostas quanto à sua confo. )l11 as exigências do Edital, procedendo-se a
desclassificação daquelas descontorm.:. a ~tLi substituição por outra, de f01111 a a definir
aquelas que se encontrarem aptas para a fase de lances verbais.

11.1.4 - Prosseguindo. serão selecionadas a proposta que apresentar o MENOR PREC()
POR ITEM e as demais cuja variação situar-se no limite de até 10% (dez por cento) acima da
proposta de menor preço. Não havendo iK'lo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão
selecionadas as demais até o número ldÚ 'no de 03 (três), quaisquer que sejam os preços
ofertados.

11.1.5 - Na sequência será dado início 11 1:1:'.;: dos lances verbais, os quais serão formulados
pelos proponentes de forma sucessiva, em valores numéricos distintos e decrescentes, a partir
do autor da proposta de maior preço, observando o seguinte:

11.1.5.1 - As rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes forem necessárias. com
vista a obtenção da melhor oferta:
11.1.5.2 - A cada nova rodada será ele iiv,ht. :1 classificação momentânea das propostas. de
forma a definir a seqüência dos lances ueriores

tI.l.5.3 - A desistência em apresentar verbal, quando para esse fim convocado,
implicará na exclusão do licitante da ji.t\C de lances verbais, mantendo-se, todavia, o último
preço por ele apresentado para efeito da cL1S"jIicação final das propostas.

11.1.5.4 - A desistência dos lances ofertado. \u.kila o seu proponente às penalidades cabíveis.

11.1.6 - Encenada a etapa de oferta d, lar.ccs. as propostas serão ordenadas exclusivamente
pelo critério de menor preço, sendo objero de exame e decisão motivada quanto ú
aceitabilidade do valor apresentado por aquela classificada em primeiro lugar.

11.1. 7 - Sendo aceitável a oferta da proposta classificada em primeiro lugar, em relação ao
seu proponente será verificado o atendimento das condições habilitatórias, mediante
documentação contida no envelope 02 ;,-~ nt.-cao.

11.1.8 - Constatado o atendimento pleno às exigências do edital, o proponente será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectrvo irem do Pregão.

11.1.9 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências
habilitatórias, serão examinadas as OfCWL~ subsequentes, inclusive quanto a sua aceitabilidade,
por ordem de classificação. até a apurac.ío de uma que atenda a todas as exigências editalícias,
sendo o respectivo proponente declarado e a ele adjudicado o correspondente objeto.

11.1.10 - Caso a proposta não seja accuávcl 0" não haja oferta de lances verbais, ou mesmo
quando houver ofertas de lances verbais, após à decisão da pregoeira, em qualquer dos casos,
quanto à aceitabilidade da proposta ainda sera licito LI pregoeíra negociar diretamcnte com o
proponente para a obtenção de preço melhor do que aquele ofertado. ~

Praça Santos Sobri-: i.-. r ) li) centro São Francisco/SE
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11 1 11 D reunião 1,'1vra r-se-á ata t. ir. unstanciada, ao final assinada pela Pregoeira e. . . - a
licitantes presentes, facultada a assina :1'1 .ncmbros da equipe de apoio e ouvintes, na
qual serão registrados todos os faros rc:.::n:'l:.:-; Ud sessão.

11.1.12 - A adjudicação do objeto cb,;>.:\;(',:n,:a •.strita ordem de classificação c será praticada
pela pregoeira na própria ata de rcuniào.

H.l.U - A Pregoeira poderá suspender a sessão para análise das propostas ou dos
documentos de habilitação e/ou diligér.cias que julgar necessário, fazendo constar na ata o
motivo da suspensão da sessão.

12.0 - HABILIT ACÃO:

12.1 - Para habilitação na presente liciraça«, as licitantes apresentarão documentação relativa
a Habilitação Jurídica. Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação
Econômico-Financcira, conforme abaixo:

12.2 - Habilitação Jurídica:

13.2.1 - Registro comercial no caso de ..::r:pr;:~aindividual:

l2.2.2 - Ato constitutivo. estauno ou contra.o social com todas as suas alterações ou sua
consolidação, C111 vigor, devidamente .i egisrrado. cm se tratando de sociedades comerciais e,
no caso de sociedade por ações. ,,~uii,pilnhados de documentos de eleição de seus
administradores;

12.2.3 - Inscrição do ato constitutivo, 11:.) caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
dirctoria em exercício;

12.2.4 - Decreto de autorização. cm :,(: tratando dê empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a arividade ;',;S:.~, '.! exigir.

12.3 - Regularidade Fiscal e Trabalh.sra.

12.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa .Jurídica (CNP.J);

12.3.2 - Prova de Inscrição no Cadastra de Contribuintes Estadual ou Municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

12.3.3 - Prova de regularidade para ("tn df; F .zendas Federal, Estadual e Municipal, do
domicilio ou sede do licitante:

Praça Santos Sobr.: " ','; •cntro São Francisco/Sf
CN,.: 1(i '\ \5 '000 1-10
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12.3.3.1 - Federal, mediante a ap ':~scnt2!ção da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
relativos a Tributos Federais, Divi.í» /\t1va da União, abrangendo as contribuições
sociais, os créditos tributários relat ,li ,L; ':1) irribuiçõcs sociais, previstas nas alíneas 'a ~ii
'd ' do parágrafo único do artigo I Li;l' 12 de 24 de julho de 1991 conforme portaria
conjunta PGFN!RFB n° 1.751, de ('2 lO/]f}l4:

12.3.3.2 - Estadual, mediante a aprcscruaçào da Certidão Negativa de Débitos Estaduais,
emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante;

12.3.3.3 - Municipal, mediant :\pl,>senração da Certidão Negativa de Débitos
Municipais, emitida pela Fazenda ~,hn;:íl'al do respectivo do domicílio ou sede do
licitante.

12.3.4 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS);

12.3.5 - Prova de regularidade para COHl a .Iusti,,·,t do Trabalho (CNDT):

12.4 - Para àquelas certidões que não contiverem prazo de validade em seu corpo a Pregceira
considerará o prazo de validade de 30 i dia>;contando-se da data de sua emissão.

12.5 - As micro empresas e empresas .Í;. :)<':111.;,:,,0 porte participantes desta licitação deverão
apresentar no dia e hora indicados no pre ..irnbulo, toda documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e tnbalhísta, mesmo que esta apresente alguma restrição.

12.6 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado. as microempresas e emprc;;:ts de pequeno porte, o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao 1111 TÇ;;tCl C;) i que o proponente for declarado o vencedor
do certame, prorrogáveis por igual f("'i j critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação, pag~;;'l.:'il" cu parcelamento do débito. e emissão de
eventuais certidões negativas ou positi ,iS CUl:1 efeito de negativa. conforme disposto no Art.
43, §1°, da Lei Complementar n" 12. I:i de dezembro de 2006 e redação dada pela
147/2014.

12.7 - A não regularização da do, ·.lmCliuiç{li), dentro do prazo previsto, implicará na
decadência do direito à contratação. ~<',~ ;;:J das sançôes previstas no Art. 81. da Lei n"
8.666/93 e alterações posteriores, ser ,;,) urdo à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classifi p,le a a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

12.8 - O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n" 123/2006, somente é
aplicável no que concerne aos documentos relativos a Regularidade Fiscal e Trabalhista.
conforme previsto no art. 43, § I" da [\:1 i Llp:cmcntar n° 123/2006 e A1'1.29, inciso Ia TV
da Lei 8.666/93. O tratamento dil:.,:r...r-, não é aplicável a Habilitação Jurídica,
Qualificação Técnica e Qualificação "~,,,,", Financeira. ~

12.9 - Qualificação Técnica:

Praça Santos SoJ',ri·'i '.! 'l.'.:, centro São Francisco/SE
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12.9.1 - Comprovação de aptidão para desempenho, através de 01 (um) ou mais
ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉ( N !CA. emitido por pessoa jurídica de direito privado
ou público que comprove ter a en '.~r~·":aJ 1: itante realizado o serviço compatível cm
características do objeto licitado, referente J cada item que apresentar proposta;

12.9.2 - Autorização de Descarte expedida pelo Orgão Competente do domicílio ou sede da
licitante.

[2.9.5.3 .- Licença Ambiental expedi-Ia pelo Orgão Competente do domicilio ou sede da
licitante.

12.9.4 - Qualquer informação incomnletn (\'1 inveridica constante do(s) documentors) de
capacitação técnica apurada pela Comisô;jo de Pregão. mediante simples conferencia ou
diligência, implicará na inabilitação (h. respectiva licitante, sem prejuízo das devidas
comunicações ao Ministério Público;

12.10 - Qualificação Econ()mico-Fimmceira:

J 2. J O.J - Certidão negativa de falência ou concordara expedida pelo distribuidor da sede da
licitante ou através da internet,

12.11 - Outros Elementos:

12.11.1 - Declaração de Inexistência de Empregados Menores nos moldes do ANEXO IV.

12.12 - A falta de qualquer dos documentos exigidos neste edital implicará na inabilitação da
licitante, sendo vedada a concessão de PL'/O para a complementação da documentação
exigida, exceto nos casos estabelecidos [1(\ item! 3.6 deste edital.

12.13 - No julgamento da habilitação, caso haja dúvida relativa ao conteúdo do(s) aresradors)
apresentado(s) pelas licitantes, a pregoe; la fixará o prazo de 24h(vinte e quatro horas I, para
apresentação de documentos COliJO. (.;,,,m,l[o(:-.j de serviços, nota(s) de cmpenhorsj, norats)
fiscalt is), autorizações de serviços, en c outros conforme o caso, que deram origem aot s)
atestadors) apresenradoisj, para compro\açãu da veracidade das informações, com base no
Art. 43, §J':l da Lei n° 8.666/93 c P0:-,í cr j(lfC ah\;nl~'ôes. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período a pedido da licitante, desde _jUC .eja justificado.

12.14 - No caso de todas as licitantes serem inahilitadas a Pregoeira poderá conceder o prazo
de 08 (oito) dias úteis para aprescnuç:lu de r-ova documentação escoimada dos defeitos
motivadores de sua inabilitação. com base ,-'gd!]1\) art. 48 §3°, da Lei Federal n' 8.666/93.

13.0 -lMPUGNACAO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO DO EDITAL:~

13.1 - Decairá do direito de impugnar :U!i;()S d.::ste Edital a licitante que não o fizer até 03
(três) dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão, de acordo com o A1'1. II

Praça Santos Sobrin:,,, '2-),6 centro São Francisco/SE
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do Decreto Municipal n° 24, de 27 de T:~'L!·Ude 2020, apontando de forma clara e objetiva as
falhas e/ou irregularidades que entende" kLu';r )mesmo.

13.1.1 - Caberá a Pregoeira decidir, ,;,1 pl:',?o de 02 (dois) dias úteis, conforme Decreto
Municipal n" 24, de 27 de Janeiro de :O:~(L sobre a impugnação interposta, Se procedente e
acolhida a impugnação do edital, seus .cios sedo sanados c nova data será designada para a
realização do certame,

13.1.2 - A impugnação feita tempesti ,ll~)lie ;,'cla licitante não a impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito cm julgado t....decisão a ela pertinente.

13.2 - As impugnações ao edital devc.n :,...r formuladas por escrito, impressas no papel
timbrado da licitante, carimbadas c :,i"·.:':i.\ibs pele Representante Legal da Empresa c
protocoladas no Setor de Licitação. ser anexado fi impugnação cópia do contrato
social da empresa, RG e CPF do soe.o se interposta pelo sócio e se interposta pelo
Procurador, procuração com firma reconhecida cm Cartório, contrato social, RG e CPF do
Procurador da Licitante.

13.3 - Os pedidos de esclarecimentos .,1t:\CIlI ser formulados por escrito, impressos no papel
timbrado da licitante, carimbados c <bsjnddo~, pelo Representante Legal da Empresa c
encaminhados a pregocira via fax ou aLhÓ e-mail: cplsaofrancisco2020!2i!outlook.com,
até 02 (dois) dias úteis da data designada para realização do Pregão.

14.0 - RECURSOS:

14.1 - A manifestação da intenção de iUêrT'Oi'recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita
ao final da sessão, com registro em a,;\ .la síntese das suas razões de recorrer, momento a
partir do qual será concedido ao interessado o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das
razões do recurso, ficando as demais licita.ue-; desde logo. intimadas para apresentar as
contra-razões, em igual número de dL~S. yLt começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

14.1.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no
momento da sessão deste Pregão, imp: tenra decadência desse direito da licitante, devendo a
pregoeira adjudicar o objeto à vencedora,

14.1.2 - Na hipótese da interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com vista
franqueada aos interessados, nos termo-. do An. (,9, ~S", LeI n? 8.666í93.

14.1.3 - O recurso terá efeito suspens1vo e seu acolhimento importará a invalidação apenas
dos atos insuscetíveis de aproveitamemo:
14.1.4 - Os recursos deverão ser protn.ÜLldü" 1.0 Sctor de Licitação, das 08:00h às 13:001'1,
dirigidos ao Prefeito Municipal, por intermédio da Prcgoeira e observarão:

14.1.4.1 - quanto a sua interposição, o pra/o de 03 (três) dias, a contar da manjfestaçào de sua
intenção de recorrer, registrada em ata: ~

Praça Santos S<'[ji'!l!'10, !1 2·:'6 centro São Francisco/SE
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14.1.4.2 - a forma escrita. com a assinatura do representante legal da licitante, quando
apresentação das razões do recurso;

14.1.4.3 - a legitimidade e o interesse r-cursais:

14.1.4.4 - a fundamentação,

14.1.5 - Findo o prazo para centra-ra á pregoeira analisará o(s) recursots), instruirá o
processo e poderá reconsiderar sua de. 'S,(\, d;L então, o encaminhará ao Prefeito Municipal
dentro do prazo de 03(três) dias. O j'ict(,it(l Municipal terá o prazo de 03(três) dias para
decidir sobre o recurso. Proferida a decisão será informada at s) licitante{s) recorrentets).

15.0 - PROPOSTA REFORl\UJl ...ADA:

15.1 - A(s) Licitanteis) Vcnccdorar, terão o prazo de até 03 (três) dias úteis pala
apresentação da Proposta Reformulada

15.2 - A Proposta Reformulada devera \(,1' 'l''1i':cciona de acordo com o modelo de proposta
deste Edital, digitada. em uma via, sem 'liiciída~. rasuras. entrelinhas ou ressalvas, devendo a
última folha ser assinada c as demais rubricadas pelo Representante Legal da Licitante.

16.0 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGtiÇA.o:

16.1 - O objeto da licitação será ~id!U.;jL~d(\ ais) Iicitantets) vencedorais], por ato da
pregoeira, caso não haja interposição de rccur-;o, ou pela Prefeita Municipal. após a regular
decisão dos recursos apresentados.

16.2 - Após a fase recursal, constaracn ~, regularidade dos atos praticados, o Prefeito
Municipal homologará o procedimento iicitatorio.

17.0 - l<'ORMALlZAÇÃO DA AT.\ )E REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

17.1 - Homologado o resultado da Jidt'h,.,lu. o Município de São Francisco (Órgão
Gerenciador), respeitada a ordem de :.:lassi il\..:a~ãoC a quantidade de Prestadores a serem
registrados, convocará os interessados l)i;l(J, no prazo de 05 (cinco) dias. contados da data da
convocação, proceder à assinatura da Ata Registro de Preços. a qual, após cumpridos os
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de Serviços, nas condições
estabelecidas.

17.2 - O prazo previsto poderá ser pro-rogado u.na vez. por igual período, quando, durante o
seu transcurso, for solicitado pela licitante con \-cada. desde que ocorra motivo justificado c
aceito pelo Município.

Praça Santos Sol.nn'.«. 1: 2,j{) centro Silo Francisco/SE
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17.3 - No caso da licitante vencedora atender a convocação ou se recusar a assinar a Ara
de Registro de Preços, sem prejuízo cas comiraçôes previstas neste Edital e seus Anexos.
poderá o Município convocar as 'Iicitatl!í'::; remanescentes, respeitada a,or~cm de c~(:ssificaçào,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas cn1)(li~ües propostas pelo pnmerro classificado,

17.4 - O Órgão Gerenciador provider«: i "assinatura da Ata de Registro de Preços e
encaminhará cópias aos órgãos particip.uu-s, 'llwndo houver,

17.5 - A Ata de Registro de Preço.,! icará compromisso de serviços nas condições
estabelecidas, após cumpridos os requis i.os de publicidade.

17.6 - Serão registrados na Ata de Reg.~u:; u,; Preços. nesta ordem:

17.6.1 - Os preços c quantitativos ,L; Li;it.ntc mais bem classificada durante a etapa
competitiva;

17.6.2 - Os preços e quantitativos da.: ,ici .ces que tiverem aceitado cotar seus serviços em
valor igual ao da Licitante mais bem CLSíL

17.7 - Caso haja mais de uma Licitante lU :iii nação de que trata o subitern 17.6.2. estas serão
classificadas segundo a ordem da última pmp, ..,1;, apresentada durante a fase competitiva.

17.8 - O registro a que se refere o l'cOI 17.6.2 tem por objetivo a formação de cadastro
reserva, no caso de exclusão da primeira colocada, nas hipóteses previstas no item 20.0 deste
Edital.

18.0 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGIS filO OE PREÇOS:

18.1 - O Registro de Preços será f<')Illlabádu por intermédio da Ata de Registro de Preços e
nas condições previstas neste Edital c seus Anexos.

18.2 - A vigência da Ata de Registro d: Prccos será de 12 (doze) meses, contada da data de
sua assinatura, nos termos do que díspOç o lilCISO iJl do §3" do artigo 15 da Lei 8.666/93.

19.0 - DO GERENCIAMENTO DA ~::.Ii';.DE .REGISTRO DE PREÇOS:

19.1 - O Órgão Gerenciador será c, r rcíeirura Municipal de São Francisco, CNPJ n0
13.118.435/0001-87, único responsável oel; a.nninistração da Ata de Registro de Preços
decorrentes desse processo licitatório.

20.0 - DO CANCELAMENTO DA ALA DE.REGISTRO DE PREÇOS:

20.1 - O Proponente tera o seu rl~:!i,'''. ,1.1.. lYC~(!S cancelado na Ata, por intermédio de
processo administrativo específico, assegurado ü contraditório e a ampla defesL

20.1.1 - A pedido, quanco: ~

Praça Santos ~,ob:ir: u ., .2 ',; centro São Francisco/SE
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20.1.1.1 - Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de força maior:

20.1.1.2 - O seu preço registrado se .ornar comprovadamente. inexequível em função da
elevação dos preços de ncrcado dos insumos .(u,-'compõem o custo do material.

20.1.2 - Por iniciativa do Órgão, quand: .

20.1.2.1 - Nào aceitar reduzir o preço 'C2 .strado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

20.1.2.2 - Perder qualquer condição
processo Iicitatório;

hh' itação ou qualificação técnica exigida no

20.1.2.3 - Por razões de interesse público, devidr mente, motivado e justificado:

20.1.2.4 - Não cumprir as obrigações Ô.~::ü:re;lte.; da Ata de Registro de Preços;

20.1.1.5 - Nào comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido. as Notas de
Empenho ou as Ordens de Serviçosda [e, ~~:\.:,L;strode Preços, sem justificativa aceitável;

20.1.1.6 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou lh"'; pedidos dela decorrentes;

20.1.1.7 - Em qualquer das hipótese.:
cancelamento da Ata de Registro de
registro,

:h.inli\, concluído o processo. o Município fará o
c iuformará aos Proponentes a nova ordem de

21.0- DO CONTROI~E E ALTERAC()ES DE PREÇOS:

21.1 - Os preços registrados poderào ser ll'\ [-;\u..,em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou canccLwos por tato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao Órgão (icrCllCii.lC,)( promover as negociações junto as Prestadoras.
observadas as disposições contidas na .rlinea 'u" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n"
8,666, de 1993.

21.2 - Quando o preço registrado IOrna(-:-.e supenor ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o Órgão Gercnciador convocará as Prestadoras para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

21.3 - Comprovada a redução dos pn:'rUci f,u.:icados no mercado, nas mesmas condições do
registro, e definidos o novo preço a ser pactuado pela Administração, a Licitante Vencedora
registrada será convocada pelo Município para alteração do preço da Ata de Registro de
Preços, mediante aditamento. ~

Prac.i Santos ,,;., ~L',li.!,' São Francisco/SE
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21.4 - As Prestadoras que não aceitare.
mercado serão liberadas do compromis \

i cduzir seus preços aos valores praticados pelo
l':'~i lo. Sçl11 aplicação de penalidade.

21.5 - A ordem de classificação das
de mercado observará a classificação

que aceitarem reduzir seus preços aos valores

21.6 - Quando o preço de merca.ro tornar-se superior aos preços registrados e a
PRESTADORA não puder cumprir o cornprormsso, o Órgão Gerenciador poderá:

21.6.1 - Liberar a PREST.\DOHA d.
antes da Ordem de Serviços, e sem ap
motivos e comprovantes apresentados; ':;;

.: .1\5S0 assumido, caso a comunicação ocorra
(,:, penalidade se confirmada a veracidade dos

21.6.2 - Convocar as demais Prestadoras pára assegurar igual oportunidade de negociação

21.7 - Não havendo êxito nas ncgnciaçõcs. o Ó:gàc Gerenciador revogará a Ata de Registro
de Preços, adorando as medidas cabivei-; 1\1;2 ob.cnção da contratação mais vantajosa.

22.0 - CONTRATACÃO:

22.1. - Mediante celebração de CONTfLU C' (:\NEXO VI) deste Edital,

22.2 - O(s) Contrato(s) decorrente/sj da uresenre Ata de Registro de Preços deverá/ão) ser
celebrados dentro do seu prazo de validade.

23.0 -OBRIGAÇÕES DA CONTRA_fI\J"in.:.t<: DA CONTRATADA:

23.1 - As obrigações do Contratante e da Contratada são aquelas estabelecidas na Minuta da
Ata de Registro de Preços c Minuta de _ on.taro anexos d este Edital.

24.0 - SANÇÕES ADMINISTRATIVA~:

24.1 - Com fundamento no artigo 7" n" !0,520/2002 ficará impedido de licitar e
contratar com a Adminístraçào Pública ~)(;:o prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais
cominações legais, a Licitante que:

24.1.1 - Negar-se a receber ou não retirar d Nota de Empenho.

24.l.2 - Não assinar a Ata de Registro
sua proposta.

Preços, quando convocado no prazo de validade de

24.1.3 - Deixar de entregar a documen "c':.·.· -: ic.da no edital..__ ."~

24.1.4 - Apresentar documentaçãn falsa

24.1.5 - Ensejar o retardamento da execução do nbjeto deste Pregão.

Praça Santos Sobr.n.u.. 11" 246 centro Sào Francisco/SE
Cl\;'} \.: ~;.4\5nOíÍi-}:'7

.\ ..(J{iO

-----------------------_j
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24.1.6 - Falhar ou fraldar na execução do contraio.

24.1.7 - Não mantiver a proposta.

24.1.8 - Comportar-se de modo inidônco

24.1.9 - Fizer declaração falsa.

24.1.10 - Cometer fraude fiscal.

24.2 - Além da sanção prevista no item .mrer ot a Administração poderá aplicar a Contratada
as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecuçâo total ou parcial do contrato:

24.2.1 - Advertência.

24.2.2-Multa de 0,5% (zero vírgula cinco 1)0" C:::l1tO) por dia. até o máximo de IO(~·;)(dez por
cento) sobre o valor do serviço, em decorréncia de atraso injustificado do serviço:

24.2.3-Mu1ta de 10% (dez por cento) ~;'i\lC o vclor total deste serviço, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;

24.3 - As sanções previstas neste edita! somente serão aplicadas através de regular processo
administrativo, observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

24.4 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de
05 (cinco) dias úteis a contar da intimac.io dto

25.0 - PROCEDIMENTOS OPERACI01'AIS:

25.1. O recebimento do Objeto dar-se-a de acordo com o art 73, inciso I, alíneas "3" e "b", da
Lei 8.666/93, com alteraçôes posteriores:

25.2. Os serviços, objeto desta licitação, J;;v(,l'ào ser realizados, de acordo com a contratação
celebrada, num prazo máximo definido ;":',1 courato.

25.3. O serviço, objeto do Contrato. dc'\'Cl a ser realizado durante o prazo de vigência
estabelecido no contrato. Findo este, as panes não poderão exigir uma da outra o exaurimento
dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos,
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite
quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o
objeto até o limite de 25(~'o(vinte e c..ico fH)( cento), nos termos do ali. 65. §lo da Lei n".
8.666/93.
25.4. O serviço executado em dcsacorco com o estipulado neste instrumento e na proposta do
adjudicatário será rejeitado, parcial Ou i{\ti.\:r!":ntc, conforme o caso; ~

Praça Santo, Sobr.nlu.. li: 'IV) centro São Francisco/SE
C\l' ';A ':' ono 1-f:;7

,'1'1'· +')01:\-000
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25.5. Caberá ao Fiscal do Contrate. o recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is) Faturats)
correspondentes aos serviços executados. em pleno acordo com as especificações contidas no
Anexo Ideste Edital.

26.0 - PAGAMENTO:

26.1 - Os pagamentos serão efctuados cm conformidade dos serviços prestados, no valor
correspondente as Ordens de Servic.os/Conn [tos/Nota de Empenho, cornprovadamente
atendidas, mediante apresentação dos scgu.ntcs documentos:

26.1.1 - Notais) Fiscal/is) arestadars) e !:quid:l!ia{ s};

26.1.2 - Prova de regularidade Fiscal c rn:L.,2n~;S{a.

26.2 - Havendo disponibilidade tinanccrra e cumpridas as formalidades, o Município efetuará
o pagamento das faturas até o décimc <lu úu. da apresentação das mesmas na Tesouraria
Municipal.

26.3 - Nenhum pagamento será efetuad.: :<l cco.rência de qualquer uma das situações abaixo
especificadas:

26.3.1 - A falta de atestação pelo Seror C)lll,)dcnte, com relação ao cumprimento do objeto
desta licitação, das notas Fiscais emitidas pcia Contratada;

26.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subirem 27.1.2 com a
validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro
do prazo de validade, não cabendo ao lunicipio nenhuma responsabilidade sobre o atraso no
pagamento;

26.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias co,l,ado:, da data em que os pagamentos estiverem
retidos, sem que a PRESTADORA ii documentação hábil para liberação dos seus
créditos, esta poderá ter seu registo cancclaoo unílateralrnente pelo Município, ficando
assegurado a PRESTADORA, tão semente. ü direito ao recebimento do pagamento dos
serviços efetivamente atestados;

26.3.4 - O Município poderá deduzir" do montante a pagar, os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela Contratada;

26.3.5 - Para efeito de pagamento. :,C; de, computados apenas os serviços cfetivarncnte
realizados.

27.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quar.titativos e valores fixados pela Ata de Registro
d: Preço: ínclusiveos a~réscimos de que tratam () ~1o e a alínea "d' do in~ Il, ambos do art.
6) da Lei n° 8.666/93, (te acordo com c U:crci/) n 48/2015. v<

Praça Santos Sobrinho. ii :::.'/j centro São Francisco/SE
CNPJ ; 1 i !S,1;~:OO()I-87

CFI' ,1,)945-000
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28.0 - DOTAÇÃO ORCAMENT Áru~~"

28.1 - As despesas decorrentes da do objeto deste Pregão correrão ú conta dos
recursos consignados no Orçamento P,·;gn:t':.a da Prefeitura Municipal de São Francisco, para
os exercícios alcançados pelo prazo de .aiidade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão
contratante, tomada as cautelas de r..aliwl;ilo de empenho prévio a cada necessidade de
compra, cujos programas de trabalho c :-kí!i..:ntos de despesas específicos constarão nas
respectivas Notas de Empenhos, com dotacào suficiente, obedecendo à classificação pertinente.
sendo desnecessária sua informação en ; (T se tratar de Sistema de Registro de Preços.

29.0 - DISPOSIÇÕES FINAIS:

29.1 - Consoante disposição da Lei n" i'.(,(IÚ 03, a Administração, caso tenha conhecimento
posterior ao julgamento da licitação ~;O(H',; aros ou fatos que desaboncm a idoneidade
financeira, técnica ou adminisuuri va da M~jGJícatária, mediante despacho fundamentado,
poderá desclassificar a licitante vencedora da presente licitação, mesmo já tendo ocorrido a
assinatura da Ata de Registro de FrC\ ,;:Íiada da Nota de Empenho, sem que caiba à
mesma o direito à indenização ou ressarcrmcmo. e sem prejuízo de aplicação das sanções
cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

29.2 - A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas
deste Pregão, inclusive dos seus Anexos. sujeitando ..se a licitante as sanções previstas nos
artigos 87 e 88 da Lei Federal n? 6.66ü/93 c ii;L /" da Lei Federal n' 10.520/02.

29.3 - Será facultada J Pregoeiro ou { ,: superior, cm qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo
licitatório, vedada a inclusão posterior U.:.,ciocumentos ou infemnações que deveriam constar
originalmente na proposta.

29.4 - A Pregoeira prestará todos os esciai ecuuernos solicitados pelos interessados nesta
licitação. sobre o Edital t seus Anexos. estando disponível para atendimento de segunda a
sexta-feira, das 08:00h ÚS 13:00h, na Comissà~) Permanente de Licitação, localizada à Praça
Santos Sobrinho, n° 24() - centro ,:)"\ lrancisco!SE, ou pelos telefones indicados no
preâmbulo deste Edital.

30.4.1 - Se a licitante desejar tirar dúvidas sobre este edital pessoalmente com a Prcgoeira,
deve agendar previamente visita il Sala da Comissão Permanente de Licitação, através do
telefone (79) 3367-1150.

29.5 - Não havendo expediente no dia marcado para a abertura dos envelopes, ficará a reunião
adiada para o primeiro (lia útil subsequente. ú mesma hora e local.

29.6 - Os casos omissos serão resolvidos rela prcgoeira com base na legislação pertinente.

29.7 - Constituem Anexos deste Edital'
• I" Termo de Referência;

Praça Santos Sohír\,. 'LI) centro São Francisco/SE
1) no" l-i< 7

'Ti' "zj)-F-OO!l
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• II - Modelo de Proposta;
• III - Modelo de Declaração de Curr 11't'I\[O aos Requisitos de Habilitação
• IV _.-Modelo de Declaração de Inc: i i':)('::;d' Empregados Menores;
• V - Minuta da Ata de Registro de Preços . .:
• VI- Minuta de Contrato.

São Francisco/SE, 14 de Março de 202.,.

Alsileoê . ;(ili..., ,.~,..rdos Gonçalves
Pregocira Oficial

Praça Santos Sobrinho. ;1" 2·.](J centro São Francisco/SE
CNPJ. 13. i 1 X.4l5iOOO 1-87

(1'1' 't'),)·5-000

oo~
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TERl\IO DE REFERÊNCIA

l-OBJETO

Sistema de Registro de Preços para contr-u fie empresa na prestação de serviços na locar <lo
de banheiros químicos, para atender (1, necessidades do Município de São Francisco/SE.

2-JUSTIFICATIV A

A presente solicitação tem como ba.,c ;, necessidade de disponibilização de infraesrruturas
complementares adequadas para a cxe.:u. ~c' do Projeto, no âmbito da Secretaria Municipal da
Cultura. Neste escopo, as condições físicas de suporte, em termos de sistemas, equipamcnto, e
pessoal técnico especializado. se ilH."':'lllJ indispensáveis durante as ocasiões onde a
administração dialoga diretamenre com a população/sociedade. Os equipamentos abordar os
neste termo atendem complementarmente a demanda que se origina deste Projeto. As atividades
irão ocorrer principalmente cm áreas »úbíicas onde não há instalações adequadas de apoio a
exemplos de parques, praças, logradouros. e ou prédios públicos. Mesmo quando existe alguma
infraestrutura, comumenre estas não se mostram adequadas aos propósitos específicos UH

açõesíatividades a serem desenvolvidas. necessitando serem adequadas/complementadas.

3~paO€EDI,MENTOSOPERA!:]Q.N?~lS
Em conformidade com Lei n" I0.52CliIJ2, Decreto Municipal n" 24, de 27 de Janeiro de 20:0,
Decreto Municipal 48/2015, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços. e
subsidiaríamcnte pela Lei 8.666í93. aiud.; pela te 123/06 alterada pela Lei Complementar n'
147/2014 e todos os dispositivos em suas rcdações;

4,;PIl~~ODE'EIJt;ClJÇÃQ
O prazo de execução será de 12 (doze \ meses, contados da data de sua assinatura, podendo S(T
prolTogado por iguais c sucessivos pClHH1{,'\

$7~$'~~í~.IC!\~iQ:
5.l- Em cumprimento ao inciso I do }ll':i~"ü 48 da Lei Complementar n" 147/2014, (I item 2.
será exclusivamente destinado às 1\1 ':; e l;:PP's. Em não havendo l\lE's e EPP's no item
exclusivos, o mesmo será rcdirccionadc as demais licitantes. O item 1, será ampla
participação.

~=::-=-::-r-=-=--~~-=- __ ..__ .
DESCRIÇ.~O ..__.'__ UNU)ADE-rQN'1;-····
LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS ! DIARIA i 250
FABRICADOS EM POLIETiLENO DE ALTA! !

DENSIDADE COM DESíC" Ek"JONÔM.lCO DE
FÁCIL MOBILIZAÇAo, i' Ui \S SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS; RESfm(l Ç,UE GARANTE 1

lHvlA BOA VIo:NTI! :\(:'\0. PISO /
ANTTDERRAP,'\NTE, FECHADURA,
LIVRE/OCUPADO EX C;\IXA DE DEJETOS :
COM ACEVfO, SUPORTE. PA.RA PAP!':L fUGIÜNICO I

._~-- .• ---.--.- -- -.. . -._- -. __ - _ 1... .

Pra('il Sant(),; s.'Jy.n'i .: ').11,." .'•.".~.'.ltt-O São Fra~1CisçOiSF
C"il': I I K l':"1)IHjl.~7

~ i-_ ,,,,;,,,,,, _----
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e:
0]0116

-·----···lEP-ORT Ã'Ôi3JETOS, -TE-íÕ--TRANSLUCI6-(ji>oNTo
I DE LUZ QUE ASSEGURA A LUMINOSIDADE.
I DEVIDAMENTE LIMPOS E HIGIENIZADOS,
I INCLUINDO MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO,
I TRANSPORTE E HOSPEDAGEM POR CONTA DA
I CONTRATADA. SANITÁRIOS QUÍMICOS - TIPO
I PADRÃo, COM LIMPEZA DIÁRIA E PAPEL
I "

. 2 .. -1rbçg~g~~DEBANHEIROSQUIMiC6S"Tip6iÜXO . OlARIA 50
I COM 1,57 M DE COMPRIMENTO, 1,57 M DE
I LARGURA E 2,30 M DE ALTURA, FABRICADOI

I SEM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE COM
I DESIGN ERGONÔMICO DE FÁCIL MOBILIZAÇÃO,
I PROJETADO PARA PESSOAS PORTADORAS DE
I NECESSIDADES ESPECIAIS (PPNE's). POSSUI
I FÁCIL ACESSO PA A NECESSIDADE DE RAMPA,
I AMPLO ESPAÇO INTERNO E CORRIMÕES DE
I SEGURANÇA, CONFERINDO GRANDE
I MOBILIDADE E CONFORTO A9 USUÁRIO. POSSUI
I AS SEGUINTES CARACTERISTICAS: _RESPIRO
! QUE GARANTE UMA BOA VENTILAÇAO, PISOI

i ANTIDERRAPANTE, FECHADURA
I LlVRE/OCUP ADO EXTERNO, CAIXA DE DEJETOS
! COM ACENTO, SUPORTE PARA PAPEL HIGIÉNICO
I E PORTA OBJETOS, TETO TRANSLÚCIDO PONTO
I DE LUZ QUE ASSEGURA A LUMINOSIDADE.
I DEVIDAMENTE LIMPOS E HIGIENIZADOS,
I INCLUINDO MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO,
I TRANSPORTE E HOSPEDAGEM POR CONTA DA
/ CONTRATADA.

'-::-=--::::--=--':---=-:-------------------------L --..L_ o

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 136.666,67 (cento e trinta e seis mil, seiscentos
trinta e seis reais e sessenta e sete centavos).

6-FORMA DE PAGAMENTO:

O pagamento será realizado em conformidade com a prestação dos serviços, no prazo máxi no
de 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal e faturamento, devidamente atestada p.:;(
servidor responsável pela gestão do contrato;

7-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A contratada deverá possuir as licenças e/ou laudos e demais documentos quando necess, ;;
prestação do serviço;
Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pelos órgãos SOliC~. tes, quant
execução do objeto; ~
Substituir imediatamente e as suas expensas, no total ou em parte, a execução do o jeto

Praça Santos Sobrinho, n? 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87

CEP: 49945-000
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Termo em que se verificarem defeitos c:.'
Manter-se durante a execução do
exigidas na licitação;
Não será aceito em hipótese alguma,
qualidades exigidas em Lei;
Não transferir a outrem, no todo ou cm parte. o presente Contrato resultante deste Termo. sem
prévia e expressa anuência da Contra.ante.
Cumprir os prazos e normas esrabelecio.is nesre 'ermo e no edital, sob pena de sofrer as sanções
legais e contratuais;
Responsabilizar-se por todas as
tributos, contribuições providenciaria,
devidas decorrentes do fornecimento:

corr as condições de habilitação e qualificação

adulterado ou serviço fora das especificações ::

urcntcs da execução do contrato, inclusive
(':1C,1;gi'; trabalhistas e quaisquer outras que forcr 1

Prestar os esclarecimentos solicitados pela contratante. a respeito da execução do contrar i
sempre que solicitado;

8-D~S OBRIGAÇÕES DA CONTR\.TANfE

Constituir-se-ão obrigações do CO:-"';-, L\N n:.
Fornecer c colocar a disposição da (_'.j\ n~\TADA todos os elementos e informações que
se fizerem necessários ii execução do contrato.
Notificar a CONTRXrADA. forma: ~ tempcsrivamente, sobre as irregularidadc-,
observadas no cumprimento do Contrato,
Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste contrato.
Exercer a fiscalização dos serviços por tecuicox especialmente designados,
Expedir ordem de início dos serviços. com antecedência mínima de três dias úteis da data
de início da execução do mesmo.Intonnar a CON'fRAI'ADA, previamente ao início do s
serviços, e sempre que julgar ncCC~.:,l;WS. todas as normas, as rotinas e os protocolos
institucionais que deverão ser seguidos para ,1 correta e a satisfatória execução dos serviços
contratados, bem como indicar e dispo; i.bi l' ... i stalações necessárias à sua execução.

~_"';~;:':u~r;:ig'uesSantos
Secrerarto \hmicipaJ de Cultura

Praça Santos Se.b,L
C,;"

+1, centro Sao Francisco/Sl.
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II

MO DE PROPOSTA

A
PREFEITURA MUNINCIPAL DE

de de 2023.

Prezada Senhora,

FRANCISCO SERGIPE
Referente Pregão Presencial n? 003/2023-SRP.

A empresa m..... ...' CNPJ estabelecida mm.' telefone/fax
, c-mail . submete a de Vossa Senhoria. sua proposta relativa a----

licitação em epígrafe, cujo objeto é (I Registro de Preços para contratação de
empresa na prestação de serviços na locação de banheiros químicos, para atender as
necessidades do Município de São Prancísco/Sh.

A nossa proposta totalizou cm RS __ " _

Manteremos nossa proposta válida até (JiJ(dws (Las de sua abertura.

Declaramos que nos preços ofertados es.ãc inclusas todas as despesas com taxas, tributos.
impostos, encargos etc.

Segue cm anexo planilha orçamentária com a especificação completa dos serviços, preços
unitários e totais.

Dados pessoais do Representante
Nome:
RGno:
CPF n":
Estado Civil:
Endereço:

Dados Bancários:
Banco:
Agência:
Conta Corrente:

Sem mais,

Carimbo e assmatun Representante Legal

Praça Santos !1246 centro São Francisco/SE
CNPJ: ~ i ;-; <5iOOOl-87

CFP 49')45-000
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I ITEM IESPECIFICAÇ1\O UNID.,' '.'1 R(" \. ;QUANT.I VALOR UNIT I '1, .

j A ...... I I ITO [AI.I I!. I~~!-----------+---+I----- I !

'----_....I -'--__l .. L__L L__....

ESTADO DE ~ERGrPE
PREFEITURA MUNiCH' \1, DE sAo FRANCISCO

PREGOEIRA E EQt'IPE DE APOIO

,\NtXOIl-A
PLANIL"i~=oi~ç\MENTi\.RIA

Lo,:",: c data.
Carimbo e assinatura cioRepresentante Legal

Praça Santos Sobrinho, n 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: LU Ix.435iOOOI-87

CEP: 49945-000

ouO~
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ANEXOIlI

DECl,ARAÇÃO DE CUJ\rlPRIMENTO .\OS REQUISITOS DE HABILITAÇ,~O

LICITAÇÃO: Pregão Presencial n? 003!2023-SRP.

A empresa inscrita 10 CNPJ sob n0
~-----'............._-...._--_._-_ ... , por intermédio de seuiua) representante legal Sro(").

brasileiro(a), maior. capaz. estado civil .profissão residente l

domiciliado(a) , portadorra) da RG n° e do CPF n" _
DECLARA, em obediência ao Art. 4°, item \/11, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigido no item __ do edital do pregã:
rrcscncial acima referido.

estabelecid.

As microernpresas e empresas de pequeno pene crão declarar. quando for o caso:

Declaramos,outrossim.que possuímos restrição fiscal nos documentos de habilitação l'

pretendemos utilizar o prazo previsto no artigo 43. § 1°, da Lei Complementar I23í2006, paro
regularização, estando ciente que. do contrario, decairá nosso direito à contratação sujeitand(l-no~
as sanções previstas no artigo 81 da Lei n" 8.666;93.

Carimbo e assinaru., .. rio Representante Legal

Praça Santos Sobrinho, n 24() - centro - São Francisco/SE
CNPJ: LU 18.435/0001-87

CLP: 4'l945-000
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ANEXO IV

D:ECLARAÇÃO UE INf.:XIST~~NCIA DE EMPREGAOOS MENORES

LICITAÇÃO: Pregão Presencial n" 003/20B-SRP.

A empresa , inscr.ta nu CNPJ sob n° __ . , cstabclccid.
- , por intermédio de seu/na \ representante legal Sr"("). . _
brasileiro(a), maior, capaz, residente e dorniciliado/a) m'mm •••• estado civil.
profissão , portador(a) c.:a RC n" _ e do CPF n" _
DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" R.666/93, de 2! de
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de ~:.7 de outubro de 1999, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou msalubre e (assinalar com X, conforme o caso):

( ) nào emprega menor de dezesseis anos.

t. ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

, (data da abertura dos envelopes).

(identificação e assinatura do declarante).

Praça Santos Sobrinho, n: 246 -- centro - São Francisco/SE
CNPJ LUlx.435/0001-87

CEpo 49945-000
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A:\ExO V
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"_/2023

Aos dias do mês de o • do (\110 de , o MUNICÍPIO DE S,:\O
FRANCISCO/SE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob n'
13.118.435/0001-87, com sede administrativa à Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São
Francisco/SE, neste ato representado Prcfcita Municipal Sr" ALBA DOS SANTOS
NASCIMENTO, doravante denominado ,;in;!)',>;mente de ÓRGf\O GERENCIADOR resolve
'~';gistrar os Preços visando futuras (jLL:,i;Cí,:: do objeto licitado através do PREG.\O
PRESENCIAL N° _/2023-SRP, em face da classificação das propostas apresentadas pelais .
empresars) abaixo qualificadais), denominad.us) simplesmente de PRESTADORA(S) qu..
assumem o compromisso de Serviços, nas cOIl(ii"Jíes estabelecidas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Sist:n" ,l,> F>:gistrode Preços para contratação de empres.
na prestação de serviços na locação de !H)~lhl~;n>~ químicos, para atender as necessidades do
Município de São Francisco/SE, conforme detalhamentos constantes do Anexo I Termo d«
Referência do Edital.

1,2 -«- As empresas que registraram preços visando a Prestação de Serviços, objeto da presente Ati!
de Registro de Preços, são as seguintes:

PRESTADORA Ol: ------_. ___ ...._._.. . sediada
SSP e CPF n",«,. «,««-«««--_,_, __ , neste ato representado , RG n"

-----, residente e domiciliado _ . . . , Tdetone
-------

Item
..«'.'«'«««.'-'-«"1"-«--«««---««««--'«'--_'_««_'«_'«««««.'««,«.

r-« «««,««,---«««««-,«.~,--««««,--««««««««

1.

Especificação iUnd_.Qnl I_IJ:~::;;O~"~r.:~~OI.I_ ..

« , I I

_._~.._- ·····················l·· l ..1

..-..-..----.1 J.- --1- =~ ==-~~=:
Total:

2.
"_} .

" _._ _ __.._._.__ __ .._- _ _ .
4.
5.

PRESTADORA 02:
_____ , neste ato representado

, residente e domiciliado----

inscrita no CNPJ sob n° .. _,_ sediada
.--_ .._ .._, RG n? SSP; e CPF n"

, Telefone ~
1-·_····:----,--------=:-._--
. Item I; Especificação - --'lJ~dTQnt ] Preço -----. P.:;ço··i;-õt;,
........--'««-,-+ ---«---«, «-"--'--«.. ! I Unitário

I. i ...................................................•••••.•~.•=·I·=.=r·-··j --====L= ._...
Praça Santos Sobrinho, n··:.'1() centro - São Francisco/SE

C\,Pj· LU! xA35iOOOI-l'i7
CEP ';'í)<14.:'-OOO
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--,--------,·-----· ....--···- -·-..··-T

, 2. ". . _ ..-t --+--t------
[: 3.
i
L........_ .._.....,_,_ ......._._ .........,_ ....,.........._..,_"."_ .... ",,.....,,"""""_

....-- ..__ . _l__ __l__ l__ -l _

2, I _ Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que deve o custo dos serviços ou bens registrado"
cabendo ao Órgão Gerenciador promover (j< negociaçôes junto aos Prestadores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso Ii do caput do art. 65 da Lei n' 8.666. de 1993.

2.2 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por
motivo superveniente, o ÓRGÃO GE~:;l:"\;i ;AJ)OR convocará as PRESTADORAS pari
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,

2,2.1 - Será respeitada a ordem de classificacão das PRESTADORAS que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado.

2.2.2 - As PRESTADORAS que não aceitarem !\:'duzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

2,2.3 - Na ocorrência dos preços registrados nesta .vta tornarem-se inferiores aos praticados pelo
mercado e as PRESTADORAS não puderem cumprir o compromisso, o ÓRG.ÃO
GERENCIADOR poderá:

2.2.3.1 - Liberar a PRESTADORA do cornpromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
da realização de contrato, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados: c

2.2.3.2 ." Convocar as demais PRES] i\DORAS, para assegurar igual oportunidade de
negociação.
~.4 _ Não havendo êxito na negociação, o óRGAO GERENCIADOR procederá a revogação da
Ara de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇ()~:Sºt~fAGAMENTO

3.1 " Os pagamentos serão efetnados a cada :-';;1' {lÇOS comprovadamente atestados, mediante
apresentação dos seguintes documentos:

.L1.I - Notais) Fiscaltis) atestada(s) e liquid. ...da(s);
],1.2 - Prova de Regularidade Fiscal e Trabalnhta;

Praça Santos Sobrinho, ri' .. lu ,:.:ntro·- São Francisco/SE
CNPJ 13.1 :~;.435!OOOI-S7

CE F 4 iJ'),-lj-DOO



oo~

EST vno nE SERGIPE
PREFEITURA l\IF\ICIP\LDE Sf\.O FRANCISCO

PREGOEIRA E EQtJIPE DE APOIO

6.4.0 seu recebimento dar-se-á de aCOI(I(, .cr:' c art 73, inciso L alíneas "a" e "b", da Lei
8.666/93, C0l11 alterações posteriores:

6.5.0s serviços, objeto desta licitação, deverão ser realizados, de acordo com a contratação
celebrada com esta Prefeitura, num prazo rnáx imo definido em contrato.

') (l. O serviço, objeto do Contrato, devera ser realizado durante o prazo de vigência estabelecido
no contrato. Findo este, as partes não poderão c\lgir uma da outra o exaurimento dos quantitativos
nrevistos no instrumento convocatório. po :1l~,âL1cnk estimativos, considerando-se perfeitamente
~ealizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento
do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objcto até o limite de 25(~,;,(vinte c cinco
por cento), nos termos do art. 65, ~ l' da Lei n '. ~~666/93.

6.7. O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do
adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente. conforme o caso;

6.8 '.." Cumpridas as formalidades a Auto Idaü( ':_"umpdente atestará as Notas Fiscais através de
aposição de carimbo com assinatura e as e.icam.n á a Prefeitura para pagamento.

CLAUSULA SÉTIMA - PENALIDADES

71 Com fundamento no artigo 7° da Lei n' I0.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar
,> m a Administração Pública pelo prazo de ate cinco anos, sem prejuízo das demais cominações
legais, a PRESTADORA que:

7.1.1 - Negar-se a assinar o Contrato, qLl,U,J< convocado 110prazo de 05(cinco) dias.
7.1.2 - Não assinar a Ata de Registro de Preços. quando convocado no prazo de validade de SlU
proposta.
7.1.3 - Deixar de entregar a documentação exigida no Edital.
7.1.4 "-Apresentar documentação falsa.
7.1.5 - Ensejar o retardamento da execução do objero deste Pregão.
7.1.6 - Falhar ou fraldar na execução do com, ..!):)
7.1.7 - Não mantiver a proposta.
7.1.8 - Comportar-se de modo inidóneo.
7.1.9 - Fizer declaração falsa.
7.1.10 - Cometer fraude fiscal.

7.2 - Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a PRESTADORA
.i., seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexccução total ou parcial do serviço:

~7.2.1 - Advertência.
7.2.2 Multa de O,5f)/() (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10%1 (dez por cento)
sobre o valor do serviço, cm decorrência de arraso injustificado do serviço;

Praça Santos Sobrinho. n 2·ft) .- centro _.São Francisco/Sf;
Ci\PJ LU !><.435/0001-87

( fr': j 994: -()O()



rd
000125

EST\DO DE SERGIPE
PREFEITURA l\lLNiClPAl, DE sAo FRANCISCO

PREGOEIRA, E EQUPE DE APOIO

3.2 - Havendo disponibilidade financeira .umr-ridas as formalidades. os pagamentos serão
efetuados até o décimo dia útil da apresentação JJ" mesmas na Tesouraria Municipal.

L1 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo
especificadas:

3.3.1 - A falta de atestação pelo Setor C('l11r :Ientc com relação ao cumprimento do objeto, das
notas fiscais emitidas pela PRESTADOR,.,.

3.3.2 - Na hipótese de estarem os documcn.o, .Iiscriminados no subitem 3.1.2 com a validade
expirada, o pagamento ficará retido até a ,1pH's~'nt'.lé;àode novos documentos, dentro do prazo de
validade. não cabendo ao Município nenhum 1 tc~pl)nsabilidade sobre o atraso no pagamento;

3.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, SCI(1

que a PRESTADORA apresente a do,:uuL'uJ,,;b hábil para liberação dos seus créditos, J

ÓRG:\O GERENCIADOR poderá rescindir unilateralmente o compromisso assumido através da
presenta Ata de Registro de Preços ficando h~sGgur<do a PRESTADORA, tão somente. o direito
ao recebimento do pagamento dos efetivamenn, izados:

J 3.4 - O Município poderá deduzir, do mo.uan.c a pagar, os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela Contratada:

3.3,5 - Para efeito de pagamento, serão ('olnl,lit,i~1U::'apenas os serviços efetivamenre realizados.

CLAUSULA QUARTA - REAJUSTE

4.1 - Os preços registrados são fixos e Írrc:tjLbtúv,j:,.

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA

5.1··", O prazo de validade da presente Atá ce .<.egisliO de Preços será de 12 (doze) meses a contar
de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso Ill do § 3" do artigo 15 da Lei n° 8.666/93.

CL:\USULA SEXTA - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

:;, - O Município de São Francisco sera o Órgão responsável pelo controle e administração da
\[a de Registro de Preços, decorrente desta licitação.

6.2 - A emissão das Ordens de Serviços scra d,! inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos
usuários do registro, cabendo aos mesmo'; todos o,.;atos de administração junto as Prestadoras c
serão formalizados através de Contrato (Anexo VI do Edilal). ~

6.3 --Nào poderá ser emitida qualquer Ordem J.._; Serviços sem a prévia existência do respectivo
crédito orçamentário.

Praça Santos Sobrinho, n' ;,:4ó - centro - São Francisco/SE
CNPJ l_; ! .'4_,_1'(JüOl-87
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7.2.3 - Multa de 10%, (dez por cento) sobr: c valor total deste serviço, no caso de inexecução total
ou parcial do mesmo;

7.3 .._- As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo
administrativo, observadas as garantias consn ionais do contraditório e da ampla defesa.

7.4 ..- Da aplicação das penalidades caberá n:CUfSO ou pedido de reconsideração, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da intimação do c:t.)

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇj\O Oi~(:\;~lENTÁRIA

;~.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos
consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de São Francisco. para os exercícios
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante.
tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos
programas de trabalho e elementos de específicos constarão nas respectivas Notas de
Empenhos. com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária
sua informação em face de se tratar de Sisicma i;~_ Registro de Preços.

CLÁUSULA NONA-CONTRATACAü

9.1 ---Mediante celebração de Contrato (Anexo /[) oeste Edital.

9.2 _. Ots) Contrato(s)deconente(s) da pl...··.,.:dte Ata de Registro de Preços deverárão) ser
celebrados dentro do seu prazo de validade.

:~ LAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - C::,\j\ÇELAMENTO DO REGISTRO DE PR ECOS

I J.I - A PRESTADORA terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de
processo administrativo especifico, assegurado u contradirório e a ampla defesa:

11.1.1 - A pedido da PRESTADOR\ quando:
11.1.1.1 - Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior;
11.1.1.2 - O seu preço registrado se tornar, co.nprox adamenre, inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos insumos que comnôcm o custo do material.

11.1.2 - Por iniciativa do ÓRG.Ã.O (;ERE:\( IADOR, quando:
11.2.1 - A PRESTADORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
11.1.2.2 - A PRESTADORA perder qu .lcucr condição de habilitação ou qualificação técnica
exigida no processo licitatório;
11.1.2.3 - Por razôes de interesse público. 1(C, motivado e justificado;

Praça Santos Sobrmho. n :..:46 -- centro -- São Francisco/SE
Chi;' ;.,.1 i ~.43.luOOI-87
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11.1.2.4 - A PRESTADORA não cLL111Jiríras obrigações decorrentes da Ara de Registro ele
Preços; .
11.1.1.5 - A PRESTADORA não comparece: ~JU "e recusar a retirar, no prazo estabelecido, os
pedidos decorrentes da Ata de Registro de !'l"tTCS, sem justificativa aceitável: . . ~
11.1.1.6 -- Caracterizada qualquer hipr .cse de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Recistro de Preços nu nos pedidos dela decorrentes;
11.1.1.7 - Em qualquerc·das hipóteses acima, c.mcluido o processo, o Município fará u
cancelamento da Ata de Registro de Preços e informará as PRESTAI>ORAS a nova ordem de
registro.

CLÁUSULA I>ÉCIMA SEGUNDA - OIH!J.!1.LM::ÕESE RESPONSABILIDADES

12.1 -Competências do ÓRG,\O GERI; T\OOR:

'2.1.1 - Gerenciar a Ata de Registro de P. ~yO:;.
12.1.1 - Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e <)

encaminhamento de sua cópia aos Órgãos "arricipantes, quando houver.

12.1.2 - Providenciar a indicação das i'l{:~:STADORAS para atendimento às demandas,
observada a ordem de classificação e os qUdnliblív(!'" de contratação definidos.

12.1.3 - Conduzir eventuais renegociaçôes dos preços registrados; e

12.1.4 - Aplicar, garantida a ampla de.csa (' o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na presente ;\ H ;i<' R egisrro de Preços ou do descumprimento da,
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.

12.2 - Competências do ÓRG.\O PARTICiP'\.NTE:

12.2.1 - Tomar conhecimento da Ata de RC;';htro de Preços, inclusive de eventuais alterações,
para o correto cumprimento de suas dispOSlÇÚCS: e
12.2.2 - Aplicar, garantida a ampla (k~!,_:sJ.l' o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do ora pactuado, em às suas próprias contratações, informando a,
ocorrências ao ÓRG,'\O GERENCIA[)OR.

12.3 - Competências da PRESTADOR\.:

12.3.1 Cumprir todas as regras acerca da C'xeeJç/io ou aquisição do objeto. da fiscalização, da,
obrigações, pagamentos e demais disposiçócs previstas na presente Ata de Registro de Preços.

12.3.2 - Assumir a responsab] 1idade por l,)(h).~os .mcargos previdenciários e ohrigaçôcs sociais
previstos na legislação social e trabalhist em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
uma vez que os seus empregados não man -,';'0 ..enhum vinculo empregatício COm~llllÍCiPiO,

Praça Santos Sob, inho. I! .:;ó - centro Silo Francisco/SE
CNPJ ~_U \x.4_1)·OOOi-í\7

( !j. -'(j')45-000
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12.3.2.1- A inadimplência da PRES'fADOi{, C -m referência aos encargos estabelecidos na
condição anterior, não transfere a respons .•bilidade por seu pagamento ao Município, nem poderá
onerar o objeto d presente Ata, razão p.. a qual, PRESTADORA renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município.

12.3.3 - manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitac;o c cualificaçâo exigidas na fase de habilitação.

CLÁUSULA nÉCIMA TERCiHIV\ - A( <.,,~.• PA}JHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1 - Na forma do que dispõe o artif (I í da Lei n°. 8.666/93. fica designada o servidor
, CPI' Il _._... , lotado na Secretaria Municipal de--------------------------~-

Cultura, para acompanhar e fiscalizar execucào do serviço decorrente da presente Ata de Registro
de Preços.

13.2 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
serviço com as normas especificadas. se w p" h ldi 1l\:.:rHOS são adequados para garantir a qualidade
desejada.

13.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que fel"
necessário à regularização das faltas obser , LI

13.4 - As decisões e providências que uluapassarem a competência da Representante deverão ser
solicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

13.5 - Não obstante a PRESTADOR<\ seja (\ única e exclusiva responsável pela execução desta
Ata, o ÓRG,~O GERENCTAnOR reserva-se ü direito de. sem que de qualquer forma restrinja I

plenitude dessas responsabilidades. exerce' (; mais ampla e completa fiscalização sobre o serviço,
diretamente ou por prepostos designados.

CLAUSULA DÉCIMA OVAR fA - /\LI'ERj_~Ç;\O

14.1 - É vedado efetuar acréscimos nos V(;,í",.~;)fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive o
acréscimo de que tratamos § I" e a alínea' d" de mc.so fi, ambos do art. 65 da Lei n° 8.666í93, de
acordo com o Decreto n?48<20 15 .

.Ç.LÁVSULA nf:CIMA OL1NTA - FORO

15.1 - Para quaisquer ações decorrentes da t"it;zaçaü da presente Ata de Registro de Preço fica
eleito o Foro da Comarca de São Frani'i<';;'ü'')E, com exclusão de outro qualquer por mais
privilegiado que seja.

Praça Santos Sobrinho. n 2-16- centro - São Francisco/SE
CM'J' 1 "í.4:,iiOOOI-gi
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l5.2 - E, por se acharem justos c compromisados, assinam a presente Ata de Registro de Preços
cm 02(duas) vias de igual teor e forma c ia: ,'m efeito jurídico na presença das testemunhas
abaixo identificadas.

São Francisco (SE), _ de de 202 ~

PRESr,\DORA

PHES]'ADORA

Testemunhas:

Praça Santos Sobrinho, n 246 - centro - São francisco/SE
CNPJ' U IIX.435/0001-87

CEPo 11'94:::-000
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ANEXO VI
l\fINlJl'A ln. COi\l'RATO NU_/2023

Contrato de Empreitada por Preço Unitário,
que entre si celebram, de um lado, a
Prefeitura Municipal de São Franci:sico, e, do
outro, ti empresa
decorrente da Ata de Registro de Preços 11o

/2023.

A PREFEITURA MUNICIPAL UE S,'\O FHAl\CISCO. localizada à Praça Santos Sobrinho,
n? 246 - centro - São Francisco/SE, inscrita ,10 CNPJ sob o n'' 13.l18,435/0001-R7, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato l'er1!'(",~nt:tda pela Prefeita, a Sr" ALBA DOS SANTOS
\ASCIMENTO, e a empresa.. .. ' pessor, jurídica de Direito Privado, inscnr.i
no CNPJ sob o n" .com sede e toro

doravante denominada CONTRATA!),\,------,-_ __ ._ __ ..

neste ato representada por .. ' celebram o presente Contrato de Empreitada por
Preço Unitário, decorrente da Ata de Registro de Preços n" __ /2023, que será regido pela Lei n
8,666/93 e suas alterações, Lei Federal n? ! Z'':_; '() I C as Cláusulas c condições elcncadas:

CLÁUSULA 1- DO OBJETO (art. 55. Incise t, eh Lei nO 8.666/93)
O presente instrumento tem por objero a prcstacâo de serviços na locação de banheiros químicus.
para atender as necessidades do Município de S,lO Francisco/SE .
. conforme detalhamentos constantes do Anexo! ...Termo de Referência do Edital.
Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrate.
devendo ser observados integralmente a A la Registro de Preços n" _/2023 e seus anexos e a
proposta elaborada pela CONTRATAlJ! acordo com o art, 55, XI da Lei n° 8,666/93,
passando tais documentos a fazer pane mtcgri.iLredo presente instrumento para todos os fins de
direito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME Di,: EXECUCAo (art. 55, inciso n. da Lei n:
8.666/93)
O Serviço, objeto deste Contrato, terá su.i f:::<ccuçiio Indireta, sob o Regime de Empreitada por
Preço Unitário,
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECU, !)AS_~.:ONUIÇÕES DE PAGAMENTO (arL 5~
inciso III,da Lei nO 8.666/93)
Pela perfeita integral execução deste Contraio. :i Pre~eitura pagará à Contratada o valor Unitário de
RS ), perfazendo () valor global de R$

-----( ),

§) o - O pagamento será efetuado de acordo com :l medição apresentada pela Contratada, após
supervisão da fiscalização da Prefeitura. mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias da
apresentação, no protocolo do órgão intere :~ad( da íocumentação hábil à quitação:
I - Nota fiscal e Ordem de Serviço: ~

Praça Santos Sobrinho.n 246 centro - São Francisco/SE
CNPJ' Ul:~; 4f");OOO 1-87
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II - Relatório de andamento e medição dos serviços, para as parcelas intermediárias c termo de
recebimento provisório do serviço, para a final;
ln - Comprovação de Regularidade com (\ lSS e com as Fazendas Federal e Estadual. além das
Certidões de Regularidade de quitação junto cCl FCn S, atualizadas.
§2° - As faturas serão apresentadas com ndicacôes das quantidades e preços unitários em R~ai"
CR$), obedecidas às parcelas dos serviço:' de conformidade com ordem de serviço,
apresentado pela licitante ou, no caso de ú'ma única. após a conclusão dos serviços;
§3" - As faturas serão encaminhadas à !~:'(':dli/.aç'c\)da Prefeitura, para análise e aprovação :
posterior encaminhamento à Prefeitura pa 'é! p:'H,::arncntoda execução dos serviços, que disporá de
até 15 (quinze) dias para efetivação do paf l',;:l;'.U:

§4° - Ocorrendo a não aceitação pela fís,'ahzaçào da Prefeitura dos serviços faturados, será de
imediato comunicado à firma contratada ficação c apresentação da nova fatura, escoimad i
das causas de seu indeferimento;
§5° - O não pagamento da fatura no P[·;.~/G nos ** 1°/30 acarretará indenização por
inadimplência pela variação do JNPC entre a data final do período de adirnplemento de cada
parcela até a data do efetivo pagamento, ~)U outro índice que venha a ser fixado pelo Governo
Federal, na forma do art. 40, XIV, "c " da ,"(',;, ~~.6\)6/93;
§6° - Os preços contratados, cm moeda éunt.d(~ brasileira, serão irreajustávels pejo período
de 12 (doze) meses, contados desde a assnidu)'a dI) contrato;
§7° - Os pagamentos poderão ser sustados Prefeitura. nos seguintes casos:
J - Não cumprimento das obrigações da ~..onrrarada para com terceiro que possam, de qualquer
forma, prejudicar a Prefeitura;
II - Inadimplêncía de obrigações da Contratada pai a com a Prefeitura por conta do Contrato;
III - Não cumprimento do disposto nas hbu.Uçúcs fornecidas pela Prefeitura e nos demais Anexos
deste Edital;
IV - Erros ou vícios nas faturas.

CLI\USULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (;ht. 55, inciso IV. da Lei nO. 8.666/93)
O prazo máximo de execução dos scrv '; (>;" ,,!bj~to deste Contrato, será de _ (_) dias,
contados a partir da emissão c do consequente recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante
vencedor, que poderá ser, excepcionalmeme, prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses,
de acordo com o arr, 57, da Lei n? 8.666;
I - Alteração do projeto ou especificações, pela Adnunistração;
II - Superveniência de fato excepcional Oh imprevisívet, estranho à vontade das partes, que altere
rundamenralmente as condições de execuç.io tiO contrato;
UI - Interrupção da execução do contrato ou (~íminuiçào do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse da Administração

IV - Aumento das quantidades inicialmente previstas no contraio, nos limites permitidos pela Lei
n° 8.666/93 e fixados no Contrato;
V - Impedimento de execuí,'ào do Cúmraru por lato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração cm documento contempor{\I1I.:u a wa ocorrência;
VI - Omissào ou atraso de providênu(i': " cargo da Administração.inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, dire'"I1;~n.c, unpedimento ou retardamento na execução do
contrato, sem prejuizo das sançócs legais ,;'-d:C,l ~i.'],)S responsáveis. ~

Praça Santos Sob, ínhe 11 2"}()- :entlO - São Francisco/SE
CNPJ' 13.1 i'.4J');0001-1-\7
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§1° - Ocorrendo impedimento, paralisacã . ,Ii xust .ção do contrato, o cronog~r~lma de ~xecuçà()
poderá ser prorrogado por igual período, !iH,:(!;;ont( a celebração de termo aditivo, devtdament,:
justificado pela autoridade competente pa o contrato, na forma do ~2° do art. 57 da Lei
n° 8.666/93.
§2° - Na contagem dos prazos estabelecido" nê ,te Contrato, excluir-se-á o dia do inicio e incluir
se-á o dia do vencimento. só se iniciando ,_;s~, vencendo os prazos referidos neste Contrato em di.i
de expediente na Prefeitura, e considerar-se-ão (\S dias consecutivos, execro quando for
explicitamente disposto em contrário.

CL.ÁUSULA QUINTA - DA DOTACl\_O ORJ:..:,i).MENT.\RIA (art. 55, inciso V, da Lei n(~
8.666/93)
Os recursos financeiros para pagamento dos encargos
conta da Dotação Orçamentária abaixo es:),:cí1Ícda:
Unidade Orçamentária: _
Ação:

-----:--:--------------
Elemento de despesa: _
Fonte de recurso: -------

resultantes deste Contrato correrão pc r

CLÁUSULA SEXTA DO DIREITO ~<:JUiSPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55,
inciso VII e XIII, da Lei nO 8.666/93)
A CONTRXfANTE. durante a vigência d,:\L: Contrato. se obriga a:
l - Acompanhar, controlar e analisar a execução quanto ii eficiência, eficácia c a efetividade na
realização dos serviços prestados;
a - Observar para que, durante toda a vigcncia do Ccnrrato, seja mantida a compatibilidade com
as obrigações assumidas pela Contratada;
UI - Indicar os seus representantes respor.sa- ";~ peo acompanhamento, supervisão e controle do
objeto deste Contrato:
IV - Notificar ii Contratada. por escrito. d ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo pare: :~~devidas corrcções;
V - Efetuar O pagamento na forma prevista neste msirumcnto.
A CONTRATADA, durante a vigência deste Courrato, se obriga a:
I - Executar fielmente () objero contratado 'o: o nrazo .stipuladc;
II - Aceitar, nas mesmas condições con: 'atuais. c-; acréscimos c supressões que, a critério da
Prefeitura, se façam necessários nos servil .ct. deste Contrato, até os limites fixados no ~ I"
do art. 65 da Lei n" 8.666/93:
lU - Responder pelos danos causados diretamcnte à CONTRATANTE:: ou a terceiros. decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do presente (,HHr"tü;

IV - Assumir inteira e exclusiva respousabitidade pelo cumprimento de todas as obrigações
.íecorrentes da execução deste Contrato. sejam essas de natureza trabalhista, previdenciária, civil
ou fiscal, inexistindo solidariedade da Prcrcitura relativamente a esses encargos, inclusive os que,
eventualmente, advirem de prejuízos :t terceiros:
V - Manter no escritório da obra o Iivro J,,' ,;Cul' l:L\~ia:,., onde serão anotadas todas as ocorrências
havidas na execução dos serviços, livro :.-k, que será assinado semanalmente pelo responsável
técnico da Contratada c pelo engenheiro fi .cal ua obra; ~

Praça Santo" SOOI inh« (i :~,1t1... ccnn (_l -- 3ão Francisco/SE
CNPJ U.II'-·E5/000i-b7
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VI - Manter, durante toda execução <k Contra.o. 3S condições inicialmente pactuadas de
habilitação e qualificação exigidas na licit: c:L
Parágrafo Único - Será assegurada à ur, a fiscalização na execução dos trabalho"
contratados, comprometendo-se a Contratada ,1 fornecer informações, dados e elementos que lhe
furem requisitados pela Contratante.

CLÁUSULA S"~TIMA- DAS rVICI.T.s.S F PEN .\LIDAnES (Art. 55, inciso VII, da Lei n~
8.666/93)
Ao atraso no cumprimento de qualquer ol 1 .

cento) do valor do contrato, por dia de ,.
»razos parciais previstos no cronograma
sido por culpa exclusiva da Contratada.
fiscalização da Contratante. O atraso sur. ~r')t
como inexecução total do contrato.
§1" - A multa prevista no item é,n:cricr ::.:r( ;!ó:;uziJ2. dos pagamentos a serem cfetuados :1
Contratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados.
§2° - Caberá, ainda, a aplicação dessa mulu, seguintes casos:
I-Não executar os serviços de acordo (.;UIí t li~;j~L"especi ficação e normas técnicas vigentes;
n-Dificultar os trabalhos de fiscalização . h .;:,:'-:1,'3;
III - Por transferência de Contrato, a C)L:r~l:aLL. fica sujeita a multa de 10(% (dez por cento) do
valor deste Termo se o trausferir a terce: !J ou em parte, sem prévia autorização da
Contratante.

§3" - Serão considerados casos de força maior, t}c!f;( isenção de multas, quando o atraso na entrega
dos serviços contratados decorrer de:
I - Período excepcional de chuva;
n - Ordem escrita para paralisar Ol. ";·,llr.,rd a execução dos trabalhos, de interesse da
C mtratante;
UI - Falta de elemento técnico, quando o se,\ "O deles couber à Contratante.
§4" - No caso de ficar comprovada acx. ,ki.iCul irregularidades ou ocorrer inadimplernento
contratual que possa ser responsabilizada a Contratada, c, ainda, cm caso de inexecuçào, torai ou
parcial, do contrato, o Contratante poder, ~lij,i(;ilà Contratada as seguintes sanções, previstas 11)

art. 87 da Lei n" 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I-Advertência;

a-sumida, será aplicada multa de OJ ~iÓ (um por
c em caso de descumprimento de cada um dos

,. ., Cmi,'lceÍro, e desde que a motivo do atraso tenha
i \ o :,.;:;a justificativa do atraso for aceita pela

."'1) (trinta) dias consecutivos será considerado

II - Multa de 0]% (um por cento) por dia, :d0 c máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do
Contrato, em decorrência de atraso injustificado na obra;
UI-Multa de 10% (dez por cento i sobre () valor t()d.~deste Contrato, no caso de inexecução total
ou parcial do mesmo;
IV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo üe ale U2 (uois) anos;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
§5° - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho no
prazo estabelecido, conforme estabelece o ;,;L (>4 da Lei n' 8.666/93. O valor da multa, neste caso,
;<rá de lO',,"(da por «nto) do valor adju"",ado, ~

Praça Sumos Sobrinho, ne. :':"h CtntlO - São Francisco/SE
CNPJ. u. ,\."U_\\JüiJl-67
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§6° - A inexecução total ou parcial dos scrvicos obieto desta Licitação ensejará sua rescisão, nos
termos dos artigos 78 a 80 da Lei n:>~.()6() 'I]

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCIS,.\(U!.;L~!_55, inciso VIII, da Lei nO 8.666/93)
A ínexecução, total ou parcial, do Contrato. akn das penalidades constantes da cláusula anterior,
ensejará a sua rescisão por ato unilateral ê' escrito da Contratante, nos casos enumerados nos
incisos I a Xlle XVII do Art. 7X da Lei nO 8 66()i93. na forma do art, 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei
supracitada, sem que tenha havido CUIP:i Conrratada, será esta ressarcida dos prejuízos.
regularmente comprovados, que houver conforme preceitua o q 2°do art. 79 do mesmo
diploma legal.

CL.\USULA NONA - DOS DIREITOS no COVfRATANTE NO CASO DE RESCIS;\O~ "__ ..__ ..__ .._,.... ,_

IArf. 55, inciso IX, da Lei nO 8.666/9.3)
\a hipótese de rescisão administrativa de PLSC';H(; Contrato, a Contratada reconhece, de logo. I

direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LE(~L.'iL\Ç,\O APLICÁVEL .4. EXECUçAo DQ
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (:u i , 5S,.H~cis()XII, da Lei nO 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Ata de Registro de I'H:1;o') 1)" __ /2023 que, simultaneamente:
• constam do Processo Adrninisrrati-, ti 'IUC d Üf.gIl10U;

• não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.661'/()'>
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos nrinctpios da '1 .':r.; '.::,;,1 dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.

Parágrafo Único - Os casos omisso., '. '.i.I,:iSqULT ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acor ..lclCllh entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

CL ..\USULA DÉCIMA PRIMEII{A - Il!~:.~LTERAÇÕES (AI"t.65, Lei nO 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da
Lei n° 8.666/93, desde que devidamente cc c.ios.
§I o - A Contratada fica obrigada a aceitar ;~J:,mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessános. tI lil1Íllc. legal previsto no mi. 65, §1" da Lei n"
8.666/93, calculado sobre o valor illLi<.LI;Hu:.:ilID,jU do coutraro.
§2° - Nenhum acréscimo ou supressão pocíera exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, ~2", II da
Lei n° 8.666/93.

CL.\USUL\ DÉCIMA SEGVNDi\,_.:_Q:L '~...._~j.iJPANHAl\1ENTO E DA FISCALIZACAo
(Arf. 67, Lei na 8.666/93)!

Pra.; l Sanios :;('(;, lh, li 2,j,; -- ,',~ntrc - Silo Francisco/SE
CNPJ i3 l' ,435 '()OO1-í\7
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•

Na f0l111ado que dispõe o artigo 67 da L," n'
CPF n'' _, lotado na
fiscalizar execução do presente Contrato.
§l" - À fiscalização compete, entre outra: aui buiçóes. verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir ;I

qualidade desejada.
§2° - A ação da fiscalização não exonera ii ~::onUlfada de suas responsabilidades contratuais.
§3° - Correrão por conta da Contratadaos tributos. incidentes sobre as faturas a serem pagas, assim
como as contribuições devidas ao r\]SS, h, " in J serão de sua exclusiva responsabilidade as
obrigações ou encargos trabalhistas. da P: :v,déncia Social. de seguros com referência ao pessoal
empregado, contratado ou que prestar qua lqucr serviço na execução ou fiscalização dos serviços
decorrentes deste Contrato.

:\ 66(193, fica designado o servidor "
___________deste Órgão, para acompanhar e

CLÁUSUl.A DÉCIMA TERCEIRA ..nn In=CEBIMENTO DOS SERVIÇOS (Art. 73, Ld
nO 8.666/93)
Em consonância com o an. 73, I da Lei nO o objeto deste Contrato será recebido:

a. Provisoriamente, pelo responsáve: i'~,(, ".;u,l1panhamcnto e fiscalização. mediante termo
circunstanciado, assinado pelas pa.rc.. ~T i5 (quinze) dias de comunicação escrita do
Contratado;

b. Definitivamente, por servidor ou comissào designada pela autoridade competente.
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que com: "l)\,' ~ ,,3cquação do objero aos termos contratuais,
observado o disposto no art, ti) ca Lei n': .".(';,6/93.

CLÁUSULA DF:CIMA QlJARTA - no f (!.JSÜ
As partes contratantes elegem o Foro da. ( ".Leie de ;âu Francisco. Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que }'Cl1'\ entur., surgirem na execução do presente Contrato,
com renúncia expressa de qualquer outro, por m,ús privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e Contratada- .. :lS assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

São Francisco/SE, de

CON'rRATANTE CONI'RAl'ADA

TESTEMCNHAS:
I-

1I-

Praça Santos :)0br,nhe- ii ,....tu centro Silo Francisco/SE
CNPJ' 13,11\,435iOOOI-87
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